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PORTARIA Nº 474 DE 17 DE SETEMBRO DE 1985 
(Publicada no Diário Oficial de 18/09/1985) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA , no uso de suas atribuições e com base no 
inciso XX do art. 64 e no § 4º do art. 12 do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto nº 
28.593/81, 

RESOLVE 

Art. 1º Restabelecer com efeito retroativo a 13/08/85, a vigência da Portaria 
nº 548, de 04/10/84, até que seja fixada, pelo Diretor do Departamento de Administração 
Tributária, nova base de cálculo para efeito de incidência do ICM nas operações com fumo 
em folhas “in natura” ou beneficiado, destinado ao exterior. 

Parágrafo único. A base de cálculo a ser fixada segundo o disposto no 
“caput” deste artigo, vigorará até o dia 31 de dezembro de 1985. 

Art. 2º A partir do dia 1º de janeiro de 1986, a base de cálculo para 
pagamento do ICM incidente sobre operações com fumo em folhas, quando adquirido com 
diferimento, será: 

I - o valor da operação de aquisição, acrescido das despesas que onerarem o seu 
custo até a entrada no estabelecimento, obedecido o prazo de recolhimento estabelecido no 
inciso II, do art. 8º da Portaria 460/84; 

II - os estabelecimentos industriais que exportarem fumo para o exterior 
poderão optar, em substituição à tributação do inciso I, pelo pagamento com base no 
percentual de 4% (quatro por cento) a ser aplicado sobre o valor constante da Guia de 
Exportação expedida pela Carteira de Comércio Exterior (CACEX) do Banco do Brasil S/A, 
obedecido o prazo de recolhimento fixado no inciso I do art. 8º da Portaria 460/84. 

Parágrafo único. Para usar a faculdade prevista no inciso II do artigo anterior, 
o contribuinte deverá formalizar, perante a Secretaria da Fazenda, sua opção por aquela 
sistemática de tributação. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 


